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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 035/2014 –  DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO  DA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 

O Anteprojeto de Lei nº 035/2014, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa que DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 035/2014

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO  DA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º Fica criado o “Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte” em Sete Lagoas/MG, visando ações de promoção de saúde e preventivas para manutenção e melhoria da qualidade de vida dos idosos assistidos pelo Sistema Único de Saúde, nos termos da Lei 10.741/2003 – Estatuto dos Idosos. 


Parágrafo único: O “Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte” será gerenciado e mantido pela Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas. 


Art. 2º O “Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte” promoverá, por meio de equipe multiprofissional, atividades direcionadas para a saúde, auto estima, práticas culturais, esportivas e de lazer para idosos, utilizando preferencialmente a estrutura da ESF – Estratégia Saúde da Família.


Parágrafo único: O objetivo do “Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte” é acompanhar e promover ações para envelhecimento ativo e com qualidade de vida dos idosos residentes em Sete Lagoas.


Art. 3ª O idoso passará por avaliação multidimensional realizada pela equipe de saúde da ESF, depois de preenchido formulário de avaliação, este será encaminhado para acompanhamento e direcionamento das ações do “Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte”.


Parágrafo único: O formulário de avaliação multidimensional do idoso foi criado pelo Grupo de Pesquisa do Estudo AGEQOL (Envelhecimento, Gênero e Qualidade de Vida) desenvolvido na Universidade Federal de Minas Gerais e deverá incluir:



I – Avaliação física e funcional



II – Avaliação cognitiva



III – Avaliação psicossocial



IV – Avaliação da qualidade de vida



Art. 4º“ Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte” se utilizará, para as atividades esportivas e de alongamento, as Academias ao Ar Livre mais próximas da ESF, bem como espaços públicos para lazer, tais como praças, lagoas.


Art. 5º O idoso com idade superior a 80 anos terá preferência na participação no “Programa Viver Bem a Terceira Idade é uma Arte”.Para esse público, serão realizadas atividades específicas por meio do Projeto “Viver bem aos 80 anos é uma arte: Sete Lagoas cuidando do seu patrimônio mais nobre”.


Parágrafo único: As ações serão desenvolvidas por meio de oficinas de auto estima e memória, atividades culturais e de lazer nas ESF e/ou locais públicos e privados disponíveis.


Art. 6º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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